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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DIEGO GARCIA)

Revoga  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro  de  2020,  que  “dispõe  sobre  as
medidas para enfrentamento da emergência
de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
responsável pelo surto de 2019”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É revogada a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Covid-19, logo depois de seu surgimento, espalhou-se com

uma velocidade avassaladora antes mesmo que se pudessem conhecer todas

as suas características, gravidade e consequências. O primeiro comunicado da

OMS sobre a doença foi emitido em 5 de janeiro de 2020. Em 28 de janeiro,

aquela organização admitiu que o risco de uma epidemia mundial era alto. Uma

semana depois, em 4 de fevereiro, o Poder Executivo submeteu ao Congresso

o Projeto de Lei nº 23, de 2020, que foi aprovado e transformado na Lei nº

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

A lei foi desenhada para dotar o poder público de instrumentos

para fazer frente aos desafios de uma provável  pandemia, o que se veio a

confirmar  posteriormente,  como a  possibilidade  de  adquirir  e  contratar  sem

procedimento licitatório e de adotar medidas como isolamento, quarentena e

realização compulsória de exames. O texto original sofreu diversas alterações,

aportadas pelas leis nº 14.006, nº 14.019, nº 14.022, nº 14.023, nº 14.028, nº

14.035 e nº 14.065,  todas de 2020, que criaram em alguns casos medidas *C
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francamente de exceção, que somente se justificariam e, como hoje sabemos,

somente se justificaram, por pouco tempo, em alguns casos efetivamente e em

outros pelo princípio da precaução.

Em sua redação original, a Lei nº 13.979 previa, no art. 8º, que

vigoraria  somente  enquanto  perdurasse  o  estado  de  emergência  de  saúde

internacional  decorrente  do  covid-19  e,  no  art.  1º,  §  2º,  vincula  o

reconhecimento desse estado de emergência a ato específico do Ministro da

Saúde, no caso a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020. Esse

dispositivo foi posteriormente alterado, mediante a Lei nº 14.035, de 2020, para

“enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”. 

Desta maneira, temos que, sob qualquer entendimento, a Lei nº

13.979 deixará de vigorar no máximo em 21 de maio de 2022. A se assumir a

interpretação segundo o texto original, a Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril

de 2022, encerrou a Emergência em Saúde Pública de que trata a Portaria nº

188, de 2020, que revogou, com vigência 30 dias após sua publicação.

A se assumir a interpretação em consonância com a vigência

do  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  a  lei  já  teria  perdido  há  muito  sua

validade, como se pode verificar pela leitura daquele documento normativo:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020

Reconhece, para os fins do art. 65
da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, a ocorrência do estado
de calamidade pública, nos termos da
solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem
nº 93, de 18 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para
as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art.
2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de
empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do
Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93,
de 18 de março de 2020.

Art.  2º  Fica  constituída  Comissão  Mista  no  âmbito  do  Congresso
Nacional, composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com
igual número de suplentes, com o objetivo de acompanhar a situação
fiscal  e  a  execução  orçamentária  e  financeira  das  medidas

*C
D2

22
33

83
08

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Garcia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222338308600

PL
 n

.1
36

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
05

/2
02

2 
17

:2
0 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1369/2022 

PL 1369/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

3

relacionadas  à  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual,  nos
termos definidos pela Presidência da Comissão.

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério
da  Economia,  para  avaliar  a  situação  fiscal  e  a  execução
orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de
saúde  pública  de  importância  internacional  relacionada  ao
coronavírus (Covid-19).

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a
presença do Ministro da Economia, para apresentação e avaliação
de  relatório  circunstanciado  da  situação  fiscal  e  da  execução
orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de
saúde  pública  de  importância  internacional  relacionada  ao
coronavírus  (Covid-19),  que  deverá  ser  publicado  pelo  Poder
Executivo antes da referida audiência.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tratou-se,  pois,  unicamente  de  reconhecer  o  estado  de

calamidade pública, conforme solicitado pelo Presidente da República, e da

criação e funcionamento da Comissão Mista para acompanhar a situação fiscal

e  a  execução  orçamentária  e  financeira  das  medidas  relacionadas  à

emergência  de  saúde  pública  relacionada  ao  Covid-19,  comissão  que  foi

encerrada com a aprovação de seu parecer,  em 18 de dezembro de 2020,

extinguindo o objeto e os efeitos do decreto legislativo.

Ainda,  no  último  dia  20  de  maio  de  2022,  foi  publicado  o

decreto  11.027,  que  revoga  uma lista  de  outros  decretos  afins:  Decreto  nº

10.277, de 16 de março de 2020; Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020;

Decreto nº 10.284,  de 20 de março de 2020;  Decreto nº  10.288,  de 22 de

março de 2020;   Decreto nº  10.289,  de 24 de março de 2020;  Decreto  nº

10.292, de 25 de março de 2020; Decreto nº 10.300, de 30 de março de 2020;

Decreto nº 10.308, de 2 de abril de 2020; Decreto nº 10.329, de 28 de abril de

2020; Decreto nº 10.342, de 7 de maio de 2020; Decreto nº 10.344, de 11 de

maio de 2020; Decreto nº 10.404, de 22 de junho de 2020; Decreto nº 10.407,

de 29 de junho de 2020; Decreto nº 10.413, de 2 de julho de 2020; Decreto nº

10.422, de 13 de julho de 2020; Decreto nº 10.470, de 24 de agosto de 2020;

Decreto nº 10.517, de 13 de outubro de 2020; art. 2º do Decreto nº 10.537, de

28 de outubro de 2020; Decreto nº 10.538, de 3 de novembro de 2020; art. 11

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; Decreto nº 10.659, de 25
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de março de 2021; Decreto nº 10.731, de 28 de junho de 2021; e Decreto nº

10.752,  de  23  de  julho  de  2021.  Todos  esses  decretos  revogados  estão

relacionados a pandemia da Covid-19, o que comprova que estamos em um

novo contexto epidemiológico.

Em uma primeira análise, o presente projeto de lei não teria,

igualmente, objeto, uma vez que, como demonstramos, sob qualquer das duas

interpretações a Lei nº 13.979 deixaria de vigorar no máximo em 21 de maio de

2022. Entretanto, existe pelo menos um precedente de decisão judicial  pela

prorrogação de vigência de dispositivos isolados daquela lei, e o risco de que

isso venha a se repetir, talvez para restringir liberdades que não devem mais

ser restritas. 

Entendemos  que  as  diversas  medidas  excepcionais  criadas

pela  Lei  nº  13.979  foram  válidas  para  superar  uma  situação  também

excepcional.  Passada  aquela  situação,  porém,  não  existe  motivo  para  sua

continuidade. Segundo se pode confirmar no sítio institucional do Ministério da

Saúde, nenhuma ação de combate à enfermidade será interrompida. Os casos

suspeitos continuarão a ser testados e, se confirmado o diagnóstico, tratados;

os  elegíveis  para  vacinação que ainda não completaram o esquema serão

vacinados.  Os recursos federais  continuarão a ser  repassados a estados e

municípios. A doença existe e continuará existindo, mas não existe mais, de

fato e de direito, a emergência em saúde pública. A campanha de vacinação

empreendida no país foi uma das mais eficientes no mundo. Os milhões de

pacientes  curados  desenvolveram  imunidade  natural  e  as  novas  cepas  de

Sars-Cov-2, se têm capacidade de infecção considerável, têm patogenicidade

incomparavelmente menor.

A situação atual,  portanto,  não apenas permite,  mas aponta

para que os brasileiros retomem a vida em sua normalidade, sem as múltiplas

restrições  que  se  tornaram  infelizmente  comuns  em  quase  dois  anos  de

aplicação das medidas de exceção. Assegurar inequivocamente essa volta à

normalidade  é  o  que  fundamenta  e  justifica  a  presente  iniciativa,  a  qual,

estamos convictos, será albergada e apoiada pelos nobres pares. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DIEGO GARCIA

2022-2958
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (O Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI nº 
6.625/2020, conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 8º da Lei nº 13.979/2020, 
com a redação dada pela Lei nº 14.035/2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as 
medidas extraordinárias previstas nos arts. 3º, 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D, 3º-E, 3º-F, 3º-G, 3º-H e 
3º-J, inclusive dos respectivos parágrafos, incisos e alíneas, conforme Decisão publicada no 
DOU de 16/3/2021, Seção 1, p. 2) 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6069055
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LEI Nº 14.006, DE 28 DE MAIO DE 2020 
 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para estabelecer o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para que a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) autorize a 
importação e distribuição de quaisquer 
materiais, medicamentos, equipamentos e 
insumos da área de saúde registrados por 
autoridade sanitária estrangeira e autorizados à 
distribuição comercial em seus respectivos 
países; e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 3º ............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição 
de quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de 
saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados 
essenciais para auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que:  
a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos 
países:  
1. Food and Drug Administration (FDA);  
2. European Medicines Agency (EMA);  
3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA);  
4. National Medical Products Administration (NMPA);  
b) (revogada). 
..........................................................................................................................  
§5º.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
II - (revogado).  
..........................................................................................................................  
§7º....................................................................................................................  
I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput 
deste artigo;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 
Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; 
..........................................................................................................................  
IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá 
ser concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão 
do pedido à Agência, dispensada a autorização de qualquer outro órgão da 
administração pública direta ou indireta para os produtos que especifica, 
sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem manifestação. 
(Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 27/8/2020) 
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação 
ou distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-promulgacaodevetos-161386-pl.html
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artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante legal que o 
produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter sido 
registrado por autoridade sanitária estrangeira.  
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Revogam-se:  
I - a alínea "b" do inciso VIII do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020;  
II - o inciso II do § 5º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Ernesto Henrique Fraga Araújo  
Eduardo Pazzuello  
José Levi Mello do Amaral Júnior  

 
 

LEI Nº 14.019, DE 2 DE JULHO DE 2020 
 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre a obrigatoriedade do 
uso de máscaras de proteção individual para 
circulação em espaços públicos e privados 
acessíveis ao público, em vias públicas e em 
transportes públicos, sobre a adoção de 
medidas de assepsia de locais de acesso 
público, inclusive transportes públicos, e sobre 
a disponibilização de produtos saneantes aos 
usuários durante a vigência das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da 
pandemia da Covid-19.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor 

sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual para circulação em espaços 
públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos, sobre a 
adoção de medidas de assepsia de locais de acesso público, inclusive transportes públicos, e 
sobre a disponibilização de produtos saneantes aos usuários durante a vigência das medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da pandemia da Covid-19.  

 
Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III-A:  
 

"Art.3º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual;  
..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.022, DE 7 DE JULHO DE 2020 
 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e dispõe sobre medidas de 
enfrentamento à violência doméstica e familiar 
contra a mulher e de enfrentamento à violência 
contra crianças, adolescentes, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência durante a emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de enfrentamento à violência doméstica e 

familiar contra a mulher e de enfrentamento à violência contra crianças, adolescentes, pessoas 
idosas e pessoas com deficiência durante a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 
Art. 2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 14.023, DE 8 DE JULHO DE 2020 
 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para determinar a adoção de medidas 
imediatas que preservem a saúde e a vida de 
todos os profissionais considerados essenciais 
ao controle de doenças e à manutenção da 
ordem pública, durante a emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 3º-J:  
 

"Art. 3º-J. Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou 
contratantes adotarão, imediatamente, medidas para preservar a saúde e a 
vida de todos os profissionais considerados essenciais ao controle de 
doenças e à manutenção da ordem pública.  
 
§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados 
profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 
pública:  
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I - médicos;  
 
II - enfermeiros;  
 
III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 
envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação;  
 
IV - psicólogos;  
 
V - assistentes sociais;  
 
VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e 
membros das Forças Armadas;  
 
VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 
segurança privada;  
 
VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares;  
 
IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde;  
 
X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em 
unidades de saúde;  
 
XI - agentes de fiscalização;  
 
XII - agentes comunitários de saúde;  
 
XIII - agentes de combate às endemias;  
 
XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem;  
 
XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de 
aparelhos de tomografia computadorizada e de ressonância nuclear 
magnética;  
 
XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros;  
 
XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas 
idosas ou de pessoas com doenças raras;  
 
XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas;  
 
XIX - médicos-veterinários;  
 
XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares 
funerários e demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias;  
 
XXI - profissionais de limpeza;  
 
XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e 
bebidas, incluídos os insumos;  
 
XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia;  
 
XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde 
bucal;  
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XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo;  
 
XXVI - motoristas de ambulância;  
 
XXVII - guardas municipais;  
 
XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social 
(Cras) e dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social 
(Creas);  
 
XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em 
funções administrativas;  
 
XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar 
nas unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que 
tenham contato com pessoas ou com materiais que ofereçam risco de 
contaminação pelo novo coronavírus.  
 
§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, 
gratuitamente, os equipamentos de proteção individual (EPIs) 
recomendados pela Anvisa aos profissionais relacionados no § 1º deste 
artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores ou 
possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos 
indicados para cada situação.  
 
§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da 
ordem pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis 
portadores do novo coronavírus terão prioridade para fazer testes de 
diagnóstico da Covid-19 e serão tempestivamente tratados e orientados 
sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 8 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça  
Eduardo Pazuello 
Damares Regina Alves 

 
 

LEI Nº 14.028, DE 27 DE JULHO DE 2020 
 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para garantir que o receituário médico 
ou odontológico de medicamentos sujeitos a 
prescrição e de uso contínuo tenha validade 
pelo menos enquanto perdurarem as medidas 
de isolamento para contenção do surto da 
Covid-19, na forma que especifica.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 5º-B:  
 

"Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos 
a prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem 
as medidas de isolamento para contenção do surto da Covid-19.  
 
§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos 
sujeitos ao controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da 
Anvisa.  
 
§ 2º (VETADO)." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Eduardo Pazuello  

 
 

LEI Nº 14.035, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para dispor sobre procedimentos para a 
aquisição ou contratação de bens, serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito 
de suas competências, entre outras, as seguintes medidas:  
..........................................................................................................................  
 
VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, 
de:  
a) entrada e saída do País; e  
b) locomoção interestadual e intermunicipal;  
..........................................................................................................................  
 
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 
Pública e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI 
do caput deste artigo, observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste 
artigo.  
..........................................................................................................................  
 
§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 
precedidas de recomendação técnica e fundamentada:  
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I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à 
entrada e saída do País e à locomoção interestadual; ou  
 
II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à 
locomoção intermunicipal.  
 
§ 6º-C. (VETADO).  
 
§ 6º-D. (VETADO).  
 
§7º.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 
Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo;  
..........................................................................................................................  
 
§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste 
artigo, ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações:  
 
I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do 
caput deste artigo; e  
 
II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no 
inciso VI do caput deste artigo.  
 
§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o 
abastecimento de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços 
públicos e de atividades essenciais, assim definidos em decreto da 
respectiva autoridade federativa.  
 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado 
o disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a 
execução de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive os 
regulados, concedidos ou autorizados, somente poderão ser adotadas em ato 
específico e desde que haja articulação prévia com o órgão regulador ou o 
poder concedente ou autorizador.  
 
§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos 
conforme previsto no § 9º deste artigo, e as cargas de qualquer espécie que 
possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." 
(NR) 
"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 
Lei.  
..........................................................................................................................  
 
§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei 
serão disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
realização do ato, em site oficial específico na internet, observados, no que 
couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua inscrição 
na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de aquisição ou contratação, além das seguintes 
informações:  
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I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato;  
 
II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de 
entrega ou de prestação;  
 
III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e 
o saldo disponível ou bloqueado, caso exista;  
 
IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;  
 
V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a 
execução do contrato, nas contratações de bens e serviços.  
 
§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única 
fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua 
contratação, independentemente da existência de sanção de impedimento ou 
de suspensão de contratar com o poder público.  
 
§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de 
garantia nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de 
engenharia, a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 
condições de uso e de funcionamento do objeto contratado." 
"Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumemse comprovadas as condições de:  
 
I - ocorrência de situação de emergência;  
 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  
 
III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de 
serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e  
 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência." 
"Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 
preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns." 
"Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato." 
"Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional de que trata esta Lei, será admitida a apresentação 
de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado.  
 
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado 
referidos no caput deste artigo conterá:  
 
I - declaração do objeto;  
 
II - fundamentação simplificada da contratação;  
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III - descrição resumida da solução apresentada;  
 
IV - requisitos da contratação;  
 
V - critérios de medição e de pagamento;  
 
VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos 
seguintes parâmetros:  
a) Portal de Compras do Governo Federal;  
b) pesquisa publicada em mídia especializada;  
c) sites especializados ou de domínio amplo;  
d) contratações similares de outros entes públicos; ou  
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores;  
 
VII - adequação orçamentária.  
 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste 
artigo.  
 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º 
deste artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores 
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, 
desde que observadas as seguintes condições:  
 
I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de 
classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e  
 
II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da 
variação de preços praticados no mercado por motivo superveniente." 
"Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores 
de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 
justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos 
de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição Federal." 
"Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e 
insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos 
licitatórios serão reduzidos pela metade.  
 
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número 
ímpar, este será arredondado para o número inteiro antecedente.  
 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 
devolutivo.  
 
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 
39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 
caput deste artigo." 
"Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 
(seis) meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 
vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os 
prazos pactuados." 
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"Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 
Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato." 
"Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, 
e para as aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta 
Lei, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de 
Pagamento do Governo, ficam estabelecidos os seguintes limites:  
 
I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 
do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na 
alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993." 
"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei." 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 11 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes 
Eduardo Pazuello  
Wagner de Campos Rosário  
Walter Souza Braga Netto  
José Levi Mello do Amaral Júnior  

 
 

LEI Nº 14.065, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

Autoriza pagamentos antecipados nas 
licitações e nos contratos realizados no âmbito 
da administração pública; adequa os limites de 
dispensa de licitação; amplia o uso do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) 
durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020; e altera a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A administração pública dos entes federativos, de todos os Poderes e 

órgãos constitucionalmente autônomos fica autorizada a:  
I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de:  
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que 

não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitantemente; e   

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser 
realizados de uma só vez;   



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1369/2022 

II - promover o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos, desde que:  
a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do 

serviço; ou   
b) propicie significativa economia de recursos; e   
III - aplicar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), de que trata 

a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer obras, 
serviços, compras, alienações e locações.  

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo, a Administração 
deverá:  

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de 
adjudicação direta; e  

II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do 
objeto, atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), ou índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da 
antecipação até a data da devolução.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a Administração deverá prever 
cautelas aptas a reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como:  

I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente;  

II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto;  

III - a emissão de título de crédito pelo contratado;  
IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por 

representante da Administração; ou  
V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.  
§ 3º É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de 

prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.  
 
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos atos realizados durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se aos contratos firmados no período 

de que trata o caput deste artigo independentemente do seu prazo ou do prazo de suas 
prorrogações. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV). 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 
 
Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

 
Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do 

continente americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações 
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de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do 
SUS; 

 
Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento 

e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 
ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

 
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 
 
Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 
 
Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 
Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

 
Art. 3º Compete ao COE-nCoV: 
I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas 

durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 
II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 
III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN 

e as ações administrativas em curso; 
IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 
V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 
a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de 

profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na 
ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos 
termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA 
 
 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte  
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

PORTARIA GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022 
 
 

Declara o encerramento da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana 
pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga 
a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020. 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, resolve: 

 
Art. 1º Fica declarado o encerramento da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCov), de que tratava a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º O Ministério da Saúde orientará os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios sobre a continuidade das ações que compõem o Plano de Contingência Nacional 
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para Infecção Humana pelo novo Coronavírus, com base na constante avaliação técnica dos 
possíveis riscos à saúde pública brasileira e das necessárias ações para seu enfrentamento. 

Parágrafo único. As orientações serão dadas precipuamente pelas Secretarias 
finalísticas da Pasta, em especial a Secretaria de Vigilância em Saúde, a Secretaria de Atenção 
Primária à Saúde e a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 

 
Art. 3º Fica revogada a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União nº 24-A, de 4 de fevereiro de 2020, Seção 1, página 1. 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua 

publicação. 
 
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2324785_BRASAO
	z2324785_
	z2324785_TITULO
	z2324785_AUTOR
	z2324785_EMENTA
	z2324785_DESPACHO
	z2324785_APRECIACAO
	z2324785_PUBINICIAL
	z2324785_2176183_pdf1
	z2324785_2176183_TEOR
	z2324785_2176183_pdf2
	z2324785_2176183_pdf3
	z2324785_2176183_pdf4
	z2324785_2176183_pdf5
	z2324785_LEGISLACAO
	z2324785_FIMDOCUMENTO

